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cÂvnnn MUNrcrpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fó, Trabalho e Progresso"- 15" Legislatura 202512028

OBJETO: Aditivo de saldo do Contrato no. 0812025 em 25%o, em conformidade com o art. 125, caput
da Lei Federal n".14.13312021.

FORNECEDOR: SEGMART MONITORAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.' 29.219.26410001-

12

CONTRATA}{TE: CÂMARA MI,JNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE _ PR.

VALOR - RS 3.000,00 (Três Mil Reais)

vrcÊNCIA: 01fi0t2026

DÃTA DAASSINATURA: 24/06/2026.

ROSÁ},IE FATII.IA LOÍTI

Os".e"

ROSANE T'ÁTIMALOTTI
Presidente da Câmara de Vereaàores.
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Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortolí, n' 753, Centro, Piso Superior; São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
a dm i n i s tr ac ao @c am ar asj o. p r. gov. b r

EXTRÁTO - PRIMEIRO TERMOADITIVO
PROCESSO DE DISPENSA DE LTCITAÇÃO N' 08/2025.



2510612026, 07 :2A MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

ESTADO DO PÁRÀNÁ
MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CONTRATANTE; CÂMÀRA MUNICIPAI
VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE _ PR.

CAMARA DE VERAADORf,S
EXTRÁTO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO . DISPENSÀ O8/202S - PODER

LECISLÂTIVO

EXTRATO - PRIMEIRO TERMOADITTVO
PROCES§O DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N. 08/2025.

OBJETO: Aditivo de saldo do Contrato n" - 0812025 em 25o/o,
em conformidade com o aÍt. 125, caput da Lei Federal n'.
t4.t33t202t.

FORNECEDOR: SEGMART MONITORAMENTO LTDA,
inscriia no CNPJ n." 29.219.264/0001-12

DE

VALOR - R$ 3.000,00 (Três Mil Reais)

VIGÊNCrA: ot/to/2026
DATA DA ASSINATARA: 241O6/2026

ROSANE FÁTIru.q LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores

Publlcado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código IdentitrcrdoÍ.2639 A257

Matéria púlicada no DiríLrio Oficial dos Mrmicípios do Paraná
rc dia 25/0612026. Edição 3559
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hçs://www.diariomunicipal.com.brlamp/

https:/.vww.diariomunicipal.com.br/amp/matenal2639u57l6a9165707eco66a5dd26bc€b21dbec36a9165707ec06ôa5dd26bcf9b21dbec3 'v1
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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

PRIMEIRO TERMOADTTTVOAO CONTRATO N" 08/2025

REFERENTE À orspnNsl»n r,rcrm.çÃo N" 08/2025

Pelo presente instrumento, de ,,m lado, a CÂMARA DE \rER-EAI)ORES »n SÃO
JORGE D'OESTE' Pr, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o u".
02-232.8341001-58, com sede sito à Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Piso Superior,
Centro, doravante denominada COI{TRAIANTE, e, de outro lado, a empresa SEGMART
MOMTORAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.' 29.219.26410001-12, localizada na Rua
Mario de Barros, n". 3 18, Quadra 036", lote 07, Centro Sul, do Município de Dois Viziúos, Estado

do Paraná, doravante denominado CONTRÂTADO, neste ato representâda pelo, Sr. SERGIO
ROBERTO DE SOUZA, inscrito no CPF r.' O26.229.7 59-02 portaÃor da carteira de identidade n.o

808442824, resolvem celebrar o presente TERMO ADITWO AO CONTRATO N" 08/2025,

com fundamento oo artigo 125 da Lei n' l4.l33l2l2l,aediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO VALOR

1.1. Com firndamento no artigo 125 daLei f 14.13312021, e observado o limite legal de

25Yo de acréscimo, fica o valor do contrato aditivado no montante de R$ 3.000,00 (Três

Mil Reais), conforme cálculo abaixo:

Valor Total do Contrato: R$ 22.710,00 (Vinte e Dois Mil Setecentos e Dez Reais).

Valor Limite (25%): R$ 5.677,50 (Cinco Mil Seiscentos e Setenta e Sete Reais e

Cinquenta Centavos).

Porcentagem Àditivada @$3.000,0A): 8,21% (Treze vírgula vinte e um por cento)

Saldo Remanescente de Aditivo: R$ 2.677,50 @ois Mil Seiscentos e Setenta e Sete

Reais e Cinquenta Centavos) ol ll,l9Yo (Onze vírgula setenta e nove por ceato) do

valor total do contrato.

CLÁUST]LA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato n" 06/2025, com as alterações ora pactuadas, fica mantido para

sua data original.

Ávenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n" 753, Centro, Piso Supertori São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adminis tr ac ao@c amar asj o. p x gov. b r
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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislahra 2025/2028

cr,Áusur,^q, TBRCETRA - DAs DEMAIS coNDrÇóEs

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusúas e condições do Contratoo no 08/2025
que não teúam sido expressamente modificadas pelo presente TerÍno Aditivo.

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e formâ, que entra em vigor na data de sua publicação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 24 de juúo de 2026.

ROSANE FATIIIIA LOTTI
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ROSANE FÁT[DIALOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores
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SEGMART MONITORAMENTO LTDA
CNPJ n". 29.2 I 9.264/000 I - I 2

Representante Legal

Avenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiori São Jotge D'Oeste, PR. E-mail:
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